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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

EQUIPE DE TRABALHO REMOTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 
NOTA n. 00061/2020/NLC/ETRLIC/PGF/AGU

 
NUP: 23223.004269/2020-06
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - IFSUDESTE MG
ASSUNTOS: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE

 
 
 

1. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado com vistas à a contratação direta, por meio de
inexigibilidade de licitação, de licença para uso da plataforma MINHA BIBLIOTECA, da empresa MINHA BIBLIOTECA
LTDA., no valor de R$ 211.260,00.

O processo já foi analisado conclusivamente por esta Equipe de Trabalho Remoto de Licitações e
Contratos por meio do PARECER n. 00860/2020/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO
n. 00112/2020/GAB/PFIFSUDESTE DE MINAS/PGF/AGU.
2. Contudo, após a manifestação jurídica desta Equipe, a Administração realizou alterações no Termo de
Referência (Sei n.189580) e minuta do Termo Contratual (Sei n.189581), o que motivou o retorno dos autos para nova análise
jurídica destes documentos alterados.
3. As justificativas para as alterações foram indicadas no doc. Sei n.189582 e a aprovação do Termo de
Referência foi lançada no doc. Sei n.190066
4. É o relato do necessário.

 
2. DO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À ETR-LICITAÇÕES    
5. Inicialmente, cumpre registrar o que dispõe o art. 14 da Portaria PGF nº 931/2018, acerca do
encaminhamento de processos para a Equipe de Trabalho Remoto de Licitações e Contratos – ETR-LICITAÇÕES:  

"Art. 14 São requisitos para o encaminhamento de processos administrativos contendo consultas
sobre licitações e contratos da área meio à ETR-Licitações e Contratos:  
I – a utilização de minutas padrão de termo de referência, edital de licitação, contrato e ata de
registro de preços, conforme o caso, disponibilizados pela Procuradoria-Geral Federal,
preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União; e  
II – a utilização das listas de verificação (checklists) da instrução processual disponibilizados pela
Procuradoria-Geral Federal, preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União.  
§ 1º As inclusões, modificações e exclusões em minutas padrão deverão ser expressamente
comunicadas e previamente submetidas à apreciação da ETR-Licitações e Contratos, em
manifestação apartada que indique as disposições alteradas e explicite suas justificativas.  
§ 2º Para otimização dos trabalhos, a Coordenação da ETR-Licitações e Contratos poderá definir
modelos de comunicação de inclusões, modificações, exclusões ou informações de observância
obrigatória.  
§ 3º No caso de crescimento excepcional da demanda de processos encaminhados à ETR- Licitações e
Contratos, sem que haja ingresso de novos integrantes, o DEPCONSU poderá, ouvido o Responsável



17/12/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/552383650

https://sapiens.agu.gov.br/documento/552383650 2/4

pela coordenação da equipe, entre outras medidas, permitir que os processos sejam analisados pela
Equipe em prazo superior àquele estabelecido no plano de trabalho.  
§ 4º A ETR-Licitações e Contratos não atuará em processos com pedido de análise em regime de
urgência ou de prioridade, competindo à Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação
pública federal, nesses casos, a realização das respectivas atividades de consultoria jurídica, nos
termos da Portaria PGF nº 261, de 05 de maio de 2017."    

6. Sendo assim, nas hipóteses em que não forem observados os requisitos acima, incluindo a informação
constante do parágrafo primeiro, os processos serão devolvidos para adequação, sem prejuízo de que, desde logo, sejam feitas
considerações a respeito da legalidade do procedimento e recomendações para regularização.    
7. Ainda, destaca-se a necessidade de que seja verificada, pela chefia da unidade de execução da PGF (ou a
quem lhe for delegada competência), se os processos encaminhados estão, de fato, instruídos com as minutas da AGU. Essa
análise é importante para evitar a devolução dos autos e, por conseguinte, atraso na sua análise jurídica. Para tanto, sugere-se
orientar o órgão competente para a responsabilização administrativa em caso de divergência de informação em relação ao uso
das minutas.  

 
 

2.1 DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA    
8. Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos estritamente jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas
características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente
se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, conforme
orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe:    

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.” (Manual de Boas Práticas Consultivas
aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016)    

9. Ademais, nos termos do art. 2º, da Portaria PGF n. 931/2018, exclui-se da competência da ETR-LIC o exame
de legislação específica afeta à atividade-fim do ente assessorado que porventura seja aplicável ao caso concreto.    
10. Portanto, a análise quanto aos aspectos relativos à legislação aplicável à atividade-fim deve ser feita pelo
órgão de assessoramento jurídico local, preferencialmente antes do encaminhamento dos autos à ETR-LIC ou no despacho de
aprovação do presente parecer.    
11. Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica da presente consulta.  

 
 

3. RESPOSTA À CONSULTA.    
12. Em resposta à consulta referente à análise do Termo de Referência e minuta Contratual verifica-se que foram
adotados os modelos das minutas padronizadas elaboradas e disponibilizadas pela Advocacia-Geral da União  e Sei
n.189581), Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de
obra Atualização: Outubro/2020 (Sei n.189580) e  Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos
sem dedicação de mão de obra exclusiva Atualização: Julho/2020 (Sei n.189581).
13. Sem embargo disso, quanto ao conteúdo das alterações destacadas/conteúdo das partes editáveis das
minutas, constata-se a necessidade de atendimento adicional às recomendações abaixo, a saber: 

a. TR. Itens 14.6., 14.8., 14.9/14.10 e 14.17. Recomenda-se manter a redação original da minuta padrão,
ainda que suas disposições na prática não sejam aplicadas em razão de se realizar o pagamento em parcela
única. Em se tratando se serviço declarado de natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão-de-
obra faz-se necessária referida previsão.

b. TR. Item 14.16. A Administração deve reavaliar este item, pois a redação está a permitir o pagamento
mesmo em caso de não execução do objeto o que, por óbvio, não encontra respaldo legal;

c. Contrato - Cláusula 4.1. Recomenda-se preencher a cláusula de acordo com a declaração de existência de
dotação orçamentária acostada aos autos;

d. Contrato - Cláusula 5.2. A Administração deve se certificar de que a regra de reajuste seja aplicada apenas
após decorrido o prazo da contratação inicial, vez que os valores do contrato, conforme instrução
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processual, serão pagos em parcela única e se referem à concessão de licença pelo prazo de 24 meses, isto
é, dentro deste prazo não haverá complementação de pagamento em razão de reajuste já que a licença será
adquirida e paga para uso durante esse período.

14. Assim, cabe ao setor competente decidir, com a possibilidade de acatar ou não as razões do presente parecer,
nos termos do art. 50, parágrafo primeiro, da Lei n. 9.784/99, a seguir:  

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos
jurídicos, quando:  
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;  
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;  
V - decidam recursos administrativos;  
VI - decorram de reexame de ofício;  
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos,
propostas e relatórios oficiais;  
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.  
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que,
neste caso, serão parte integrante do ato.  

 
4. CONCLUSÃO    
15. Em face do exposto, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e
financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria manifesta-se esta Equipe de Trabalho Remoto de
Licitações e Contratos, cabendo ao gestor proceder conforme disposto no item 13 desta manifestação.  
16. Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo
conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas".  
17. É o parecer, elaborado por meio do Sistema AGU de Inteligência Jurídica (Sapiens), assinado digitalmente.  

 
À consideração da chefia da entidade consulente.  
 
Brasília, 15 de dezembro de 2020.
 
 
Adalberto do Rêgo Maciel Neto                             Cynthia Regina de Lima Passos 
        Procurador Federal                                                  Procuradora Federal 
 
     
Danilo Eduardo Vieira de Oliveira                                George Macedo Pereira
        Procurador Federal                                                    Procurador Federal
 
 
Gerson Leite Ribeiro Filho                                    José Reginaldo Pereira Gomes Filho
         Procurador Federal                                                Procurador Federal   
 
 
   Juliana Fernandes Chacpe                               Karina Bacciotti Carvalho Bittencourt
      Procuradora Federal                                                  Procuradora Federal       
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Maristela Silva Menezes Plessim                                   Marina Define Ottavi 
      Procuradora Federal                                                 Procuradora Federal   
 
 
                                                 Patricia Ruy Vieira
                                                Procuradora Federal

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23223004269202006 e da chave de acesso 14a954de
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